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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2014.

Súmula: Ficam os agentes políticos e funcionários do 
Legislativo Municipal autorizados a receber diárias, 
conforme disposto na Lei Municipal n° 2.114 de 14 de 
fevereiro de 2012.

A Mesa Executiva da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, resolve baixar a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. Io. Fica autorizado o Presidente, os Vereadores e Funcionários deste Poder Legislativo 
a receber diárias conforme o constante na Lei Municipal acima enunciado, a partir do dia 
13 de janeiro de 2014 até o dia 31 de dezembro de 2014.

Art. 2o. Esta Resolução entra cm vigor na data se sua publicação.

Plenário “Vereador Pedro Guedert”, aos treze dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e quatorze.

José Aparecido Péres 
Io Secretário

Eofvaldo Aparecido Montanheri 
Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 01/2014

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 45, Inciso II, da Lei Orgânica do 
Município.

CONVOCA:

Os Nobres Edis, para Três Sessões Extraordinárias, a realizar-se no dia 14 
de Janeiro de 2014 às 16h OOmin, para serem apreciadas as seguintes matérias:

01 - Projeto de Lei n° 01/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a doar áreas de terras de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal.

02 - Projeto de Lei n° 01/2014 do Legislativo, Súmula: Concede recomposição aos 
subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Ivaiporã relativa à inflação 
acumulada no ano de 2013 e dá outras providências.

03 - Projeto de Resolução 01/2014 do Legislativo, Súmula: Ficam os agentes 
políticos e funcionários do Legislativo Municipal autorizados a receber diárias, 
conforme disposto na Lei Municipal n° 2.114 de 14 de fevereiro de 2012.

04 - Projeto de resolução 02/2014 do Legislativo, Súmula: Dispõe sobre o 
Instrumento da Programação Financeira e cronograma mensal da despesa para o 
Legislativo Municipal referente ao Exercício Finance:ro de 2014.

05 - Projeto de Resolução 03/2014 do Legislativo, Súmula: Reajusta os vencimentos 
dos Servidores do Poder legislativo e dá outras providencias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois m l e quatorze.
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Edivaldó Aparecido Montanheri 
Presidente

José Aparecido Peres 
Io Secretário
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